
01/12/2020

Número: 0019955-82.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/04/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WILSON BEZERRA DA SILVA (AUTOR) sharon Stéphane Lins Barros (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60904
265

21/04/2020 21:22 Petição Inicial Petição Inicial

60904
266

21/04/2020 21:22 COMPROVANTE DE RESIDENCIA, CPF Documento de Comprovação

60904
267

21/04/2020 21:22 DOCUMENTO HOSPITALAR Documento de Comprovação

60904
268

21/04/2020 21:22 PROC. ADM, B.O Documento de Comprovação

60931
471

22/04/2020 15:27 Despacho Despacho

60992
477

23/04/2020 13:45 Habilitação de perito Certidão

60993
688

23/04/2020 13:49 EXCLUSÃO ADVOGADO Certidão

60993
705

23/04/2020 13:57 Citação Citação

60993
706

23/04/2020 13:57 Citação Citação

60993
707

23/04/2020 13:57 Intimação Intimação

60993
708

23/04/2020 13:57 Intimação Intimação

61350
367

03/05/2020 23:24 Petição em PDF Petição em PDF

61910
519

14/05/2020 14:39 Outros (Documento) Outros (Documento)

61910
530

14/05/2020 14:39 SUBS WILSON BEZERRA DA SILVA Substabelecimento

63980
079

30/06/2020 15:18 Petição Petição

63981
683

30/06/2020 15:18 2731770_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

64217
453

06/07/2020 14:17 Contestação Contestação



64217
456

06/07/2020 14:17 2731770_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

64217
460

06/07/2020 14:17 ANEXO 1 Outros (Documento)

64217
461

06/07/2020 14:17 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

64217
464

06/07/2020 14:17 PROCURACAO_LIDER Procuração

64217
466

06/07/2020 14:17 MAPFRE DOCUMENTAÇÃO ATUAL 1 Outros (Documento)

64366
941

08/07/2020 15:02 Petição Petição

64366
949

08/07/2020 15:02 2731770_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

64366
950

08/07/2020 15:02 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

64366
952

08/07/2020 15:02 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

64448
860

09/07/2020 16:59 Habilitação de advogada Certidão

64448
865

09/07/2020 17:02 Intimação Intimação

64547
114

13/07/2020 02:48 Data perícia Petição em PDF

66971
975

26/08/2020 11:07 Certidão Certidão

66972
584

26/08/2020 11:07 19955-82.2020 SEGURADORA LIDER 12B Aviso de recebimento (AR)

67018
117

26/08/2020 18:12 Intimação Intimação

67018
118

26/08/2020 18:12 Intimação Intimação

67544
679

04/09/2020 16:57 Certidão Certidão

67544
680

04/09/2020 16:57 CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A

Aviso de recebimento (AR)

68893
396

01/10/2020 14:23 Laudo Petição em PDF

68893
399

01/10/2020 14:23 LAUDO 0019955-82.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

69346
793

09/10/2020 18:50 Intimação Intimação

69691
430

19/10/2020 14:09 Petição Petição

69713
810

19/10/2020 14:09 2731770_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

69713
811

19/10/2020 14:09 ANEXO 1 Outros (Documento)

70731
912

09/11/2020 16:27 Resposta ao laudo Resposta

70731
915

09/11/2020 16:27 B.O ACIDENTE 2019 Boletim de Ocorrência

70731
916

09/11/2020 16:27 TELA processo administrativo 2018 Documento de Comprovação

70731
923

09/11/2020 16:27 procuração Wilson Procuração

70790
549

10/11/2020 14:02 Sentença Sentença

71223
443

18/11/2020 15:08 Certidão Certidão

71223
458

18/11/2020 15:08 19955-82.2020 WILSON BEZERRA 12B Aviso de recebimento (AR)



 

EXMO.  SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ______VARA CIVEL DA COMARCA DE
RECIFE-PE.
 
WILSON BEZERRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldador, sharonbarros.adv@gmail.com
portador do CPF nº 101.095.614-06, residente e domiciliado na Rua Pe. Cícero, nº54, Centro,
Bezerros –PE, CEP: 55660-000, vem, por intermédio de suas advogadas infra-assinado, ut
instrumento procuratório incluso, na Rua Helena de Lemos, nº 330, Empresarial da Ilha, sala 104,
Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP: 50750-630 local onde recebe intimações, notificações, citações e
informações de praxe que se fizerem necessárias, vem, com acato e o respeito de estilo, propor a
presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA- DPVAT
 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA s/a, CNPJ n° 61.074.175/0001-38. Av Governador
Agamenon Magalhães, 3855 – Boa Vista,  Recife, PE | CEP: 50070-160, SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada
à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20031-205ante os motivos de
fato e de direito que a seguir passa a expor e a final pedir e requerer.
 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA
 
            O autor da presente ação esclarece que não tem condições de  arcar com os custos do
processo, sem que reste comprometido o sustento de sua família e o seu próprio sustento, como
faz prova declaração acostada aos autos, pelo que de logo requer a concessão do benefício da
gratuidade, nos termos da Lei 1060/50.
 
PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E
MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – TJPE(DPVAT/JR-
583/2015 e Ofício nº 005/2015- TJPE/CGRSCAC).

            Vem a parte autora informar que não possui interesse no aprazamento de audiência

de conciliação, visto que, conforme já é conhecido pelo judiciário pátrio, ações que versam sobre

o recebimento do SEGURO DPVAT, não são resolvidas pela via conciliatória, sem que antes,

seja NOMEADO PERITO JUDICIAL PARA GRADUAÇÃO DA DEBILIDADE PERMANENTE DA

PARTE AUTORA, só assim, sendo passível de composição amigável.

 Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna pela CITAÇÃO DAS

SEGURADORAS RÉS PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO, e, por conseguinte, a 

NOMEAÇÃO DE PERITO JUDICIAL, visto que EXISTE CONVÊNIO FIRMADO JUNTO AS

SEGURADORAS, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente

estabelecido de R$ 300,00 para cada perícia realizada.
 
I- DOS FATOS
   
O autor foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido no dia 1/7/2018, sofrendo fratura no seu MSD.
 
Ressalta-se que foi requerido administrativamente a liberação da integralidade do valor da indenização do
Seguro DPVAT por invalidez Permanente, sendo-lhe pago apenas o valor de R$ 2.362,50 direito a
indenização pelo acidente sofrido.
 
            O autor não pode admitir a recusa da Seguradora em pagar o seguro DPVAT no valor de R$
11.137,50 ( onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) por entender contrariar o texto legal
referente a debilidade suportada pelo autor.
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.
II-DO DIREITO
 

O autor não pode admitir a recusa da Seguradora em pagar o seguro DPVAT, em sede
processo judicial, o valor total, que estão preestabelecidos na Lei nº 6194/74 e legislações
posteriores, sendo subtraído o valor por acaso tenha recebido em processo administrativo.
 
 

A exigência pela complementação da indenização para o autor, não implica em renúncia ao
direito dele de reivindicar em juízo eventuais diferenças entre a quantia paga e a efetivamente
devida a título de complementação de indenização.

 
Caso este julgador entenda que seja necessária a graduação do percentual referente a sequela
da parte autora e em prol dos princípios da efetividade e celeridade processuais, requer a 
produção de prova técnica pericial a ser realizada nas dependências desta Vara na mesma
oportunidade da audiência, cuja despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré,
conforme consentido pela própria Seguradora ao responder ao Ofício n. 005/2015 – CGRSCAC
da IN nº005/2015, para determinar o grau da debilidade do autor.
 
            Sendo o requerente vítima de acidente de trânsito automotor, consequentemente atrai a
aplicação da Lei 6.194/74 ( Seguro Obrigatório de danos Pessoais causados por Veículos
automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não): conforme art.5°
que dispõe:

 
  Art. 5º: O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade
do segurado.

 
            Dessa forma, é notório o direito inerente ao requerente, uma vez que o mesmo sofreu de
fato o acidente automobilístico, ficando com sequelas irreparáveis, conforme documentos
comprobatórios em anexo.

 
            No caso sub judice, o fato ocorreu em1/7/2018, data posterior à Lei nº 11.482, de
31/5/2007, que alterou os valores indenizatórios da Lei nº 6.194/74. Portanto, o montante
indenizatório é de R$13.500,00:

 

(Redação dada  pela Lei nº 11.945, de 2009 á Lei nº 6.194/74).

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa

vitimada:

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
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            Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de
transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores
especificados em Lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por
objetivo a proteção da parte mais fraca da relação, no caso o segurado.
                                      
            Resta claro que faz jus a parte autora ao valor referente à indenização do seguro
obrigatório, conforme a Lei n. º6.194/74 e entendimento jurisprudencial pacífico, devendo a ré ser
condenada ao pagamento/ complementação da indenização pelo seguro DPVAT, destacando-se
que toda indenização deverá ser devidamente atualizada até o efetivo pagamento e acrescida de
juros e correção.
 
 
III- DOS PEDIDOS
 

Ante os argumentos aduzidos, bem como legislação aplicada e robusta documentação
acostada, pede e requer a Vossa Excelência a:

 
 

a)      A concessão dos benefícios da assistência gratuita com base no art. 4º da Lei 1060/50;
 

b)       Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação,  com
base do art. 319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para
acordo, sem antes a perícia judicial;

c)      A citação da ré inicialmente pelo correio e, sendo esta infrutífera, por oficial de justiça, ou,
ainda, por meio eletrônico, tudo nos termos do art. 246, incs. I, II e V, do NCPC, para
apresentar resposta a presente, sob pena dos efeitos da revelia, conforme art. 335 do
NCPC;

d)       Requer a produção de prova técnica pericial, a ser realizada nas dependências desta
Vara, cuja despesa, com o perito, deve ser suportada pela parte Ré, e nomeação de
Perito, a fim de comprovação da extensão do dano, conforme convênio realizado na IN
nº005/2015;

e)      A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento,
no valor de causa  R$ 11.137,50 ( onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 
referente ao complemento do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo
Autor, ou SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da
perícia médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da indenização
devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de invalidez implementada
pela Lei nº 11.945/2009.

f)       Com base nas Súmulas 426 e 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de
juros a partir da citação e da correção monetária retroativa a data do sinistro;

g)      Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da
condenação, ou sendo irrisório o valor a ser percebido pelo Autor, seja arbitrado de
acordo com o art. 85, §§ 1º e 2º do CPC, além das custas processuais e demais
emolumentos;

h)      Todas as intimações e comunicações forenses sejam realizadas em nome da advogada
substabelecida, SHARON S. LINS BARROS, OAB/PE nº 29010 sob pena, de nulidade.

i)        Protesta provar o alegado, por todos os meios de prova em direito permitido, em
especialmente pelos documentos que acompanha a inicial.

 
 
 

 Dá à causa o R$ 11.137,50 ( onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
Pede deferimento.

Num. 60904265 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: sharon Stéphane Lins Barros - 21/04/2020 21:22:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042121221826500000059844345
Número do documento: 20042121221826500000059844345



Recife, 6 de abril  de 2020.
           
Ana Cristina Santos
OAB/PE 28697D

 
Sharon Stéphane Lins Barros

OAB/PE 29010D
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA JOSE DA SILVA

CPF: 361.737.204-00     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA PE CICERO 54

CENTRO/BEZERROS
55660-000 BEZERROS PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

30/03/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

69,09

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
23/03/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
23/03/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
101896373

CONTA CONTRATO
001420207022

Nº DO CLIENTE
2002663996

Nº DA INSTALAÇÃO
0000343892

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
6CA1.9E05.7D3F.C7E3.DD6D.47DB.8D1C.A0D0

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 80,00 0,43137198 34,50

Consumo Ativo(kWh)-TE 80,00 0,36280179 29,02

Contrib. Ilum. Pública Municipal   3,27

ICMS Subvenção-CDE-NF 093951889-23/01/20   0,45

Multa por atraso-NF 093951889 - 23/01/20   1,10

Juros por atraso-NF 093951889 - 23/01/20   0,53

Atualização IGPM-NF 093951889 - 23/01/20   0,22

TOTAL DA FATURA 69,09

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

63,52 25,00 15,88 63,52 1,04 0,66 63,52 4,79 3,04

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

02/03/20 23/03/20 62,04     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,29838000
Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25095000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

MAR 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 80
FEV 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 71
JAN 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 69
DEZ 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 79
NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 78
OUT 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 75
SET 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 81
AGO 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 74
JUL 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 60
JUN 19 ||||||||||||||||||||||| 47
MAI 19 |||||||||||||||||||||||| 49
ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||| 56
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 64

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 19,88 31,29
Transmissão 2,31 3,64
Distribuição (Celpe) 14,03 22,09
Encargos Setoriais 3,30 5,20
Tributos 19,58 30,82
Perdas de Energia 4,42 6,96
TOTAL 63,52 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

T62873 CAT 20/02/2020 16.814,00 23/03/2020 16.894,00 32 1,00000 0,00 80,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 23/04/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jan/2020

DIC-No.de horas sem Energia BEZERROS 0,00 5,79 11,58 23,16
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 3,37 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  23,87

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! ag correios biritinga: rua martins junior centro / dioni atelie: av prf
amaral 80 sao sebastiaoLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.
Coronavírus. Saiba como proteger você e sua família. Acesse saude.gov.br/coronavirus

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

001420207022

MÊS/ANO

03/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

69,09

VENCIMENTO

30/03/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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25/03/2020 2a Via de Fatura
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AVISO IMPORTANTE!
Utilizar a opção "TÍTULO" quando for pagar em

terminais de Auto-Atendimento.

Comprovante do Cliente Autenticação Mecânica

DESTAQUE AQUI

BANCO DO BRASIL S/A 001
Vencimento

30/03/2020

Agéncia/Cod.Cedente

3064-3/54427-2

Espécie

R$

Quantidade Valor do Documento

69,09

(-)Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções
 

(+) Mora/multa p/ dia de atraso
 

(+) Outros acréscimos
 Ficha do Caixa Autenticação Mecânica

Nosso Número

32174750105400312

Nº do Documento

0504387552

(=) Valor Cobrado

69,09

DESTAQUE AQUI

BANCO DO BRASIL S/A 001-9 00190.00009 03217.475015 05400.312178 5 82100000006909 
Local de Pagamento

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA

Vencimento

30/03/2020
Cedente

Companhia Energética de Pernambuco - Celpe

Agéncia/Cod.Cedente

3064-3/54427-2
Data Documento

23/03/2020

Nº do Documento

0504387552

Espécie Aceite

N

Data do Processamento

23/03/2020

Nosso Número

32174750105400312
Uso Banco Carteira

17

Moeda

R$

Quantidade

 

Valor

 

(=) Valor do Documento

69,09
Instruções

1-Multa por atraso de pagamento: 2% a ser cobrada na próxima fatura, resolução 414/2010/ANEEL.
2-Juros por atraso no pagamento: 1% a.m. a ser cobrado na próxima fatura, resolução 414/2010/ANEEL.
3-Atualização Monetária - sobre IGPM - Res. 414/ANEEL de 09/09/10 a ser cobrado na próx. fatura.
4-Pagável nos canais de recebimento da rede bancária.
5-Usar a opção "TÍTULOS" para pagamento em caixas eletrônicos ou internet.

(-) Desconto/Abatimento

 
(-) Outras Deduções

 
(+) Mora/Multa p/dia de atraso

 
(+) Outros acréscimos

 
(=) Valor Cobrado

69,09
Sacado

MARIA JOSE DA SILVA
361.737.204-00

Sacador/Avalista

001420207022

Ficha do Caixa Autenticação Mecânica
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25/03/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=07528632406&sinistroConsultaPedido=… 1/1

SINISTRO 3190569042 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA WILSON BEZERRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO WILSON BEZERRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 10109561406

Posição em 25-03-2020 16:43:54 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você
forneceu. Por gentileza, Clique aqui e registre uma solicitação para que possamos
checar mais detalhes sobre seu caso. Em até 72 horas, entraremos em contato. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

18/10/2019   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001
AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Defiro a gratuidade requerida.
 
 
 
            Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT
constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz,
especificamente, pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer,
determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das
lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008
transformada na Lei nº 11.945/2009. 
 

 
 

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da
DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868.
especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço
profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business
Center, I lha do Leite, CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail:
periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário
está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).
 

 
 

Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº
13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo
com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias.
 

 
 

Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em
conta judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos
sobre os quais incidirá a prova técnica.
 

 
 

Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do
perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será
realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta

Num. 60931471 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCUS VINICIUS NONATO RABELO TORRES - 22/04/2020 15:27:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042215270476600000059870681
Número do documento: 20042215270476600000059870681



Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado
ao perito.
 

 
 

Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo,
comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia,
e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.
 

 
 

Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se o
perito nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios,
remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de
resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do
aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos
honorários periciais.
 
 
 

Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor.
 

 
 
 
 

Cumpra-se.
 
 

RECIFE, 22 de abril de 2020 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 23 de abril de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO EXCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à EXCLUSÃO do(a)(s) patrono(a)(s)     ANA
CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS - OAB PE28697 da parte  

   WILSON BEZERRA DA SILVA, conforme pedido de exclusividade na petição inicial.

RECIFE, 23 de abril de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 23 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74,5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042121221826500000059844345 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 23 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855,  BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20042121221826500000059844345

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60931471, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia

traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes

Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço

profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP

50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o

presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria, em consonância

com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se

aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a

Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo,

sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes,

no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao

perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que

deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo

não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se

o perito nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Cumpra-se. RECIFE, 22 de abril de 2020 Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 23 de abril de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, em face do(a) despacho/decisão de ID 60931471

proferido nos autos do processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA , fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia

traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes

Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço

profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP

50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se aceita o

presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria, em consonância

com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se

aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a

Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo,

sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes,

no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes

técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de

Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao

perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que

deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo

não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se

o perito nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição

inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar

da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos

honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Cumpra-se. RECIFE, 22 de abril de 2020 Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 23 de abril de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo para agendamento.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª B VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL- PERNAMBUCO
 
  
Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001
WILSON BEZERRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA
EM EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E
OUTRA, vem à presença de V. Exª, por intermédio de sua advogada adiante assinada, requerer o
que se segue:
 
Que proceda com a inclusão da patrona ANA CRISTINA ALEIXO  PEREIRA SANTOS, OAB/PE
28697D, no processo, pois a procuração está no nome da mesma. Requer que a secretaria
realize o cadastro da advogada interessada.
Que por um erro do sistema, não vinculou o processo do autor no nome dela.
Ainda requer, a juntada de substabelecimento.
 
 Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 
Recife, 14 de maio de 2020.
Sharon Barros
OAB/PE 29010D
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE nº 28697D, com endereço profissional a Rua 

Helena de Lemos, nº 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro da Ilha do 

Retiro, Recife -PE CEP:50750-630 

Substabelece com reserva de poderes, na pessoa da advogada SHARON 

STEPHANE  LINS BARROS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PE 29.010 D, com endereço profissional a Rua Helena de Lemos, nº 

330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro da Ilha do Retiro, Recife -PE 

CEP:50750-630, os poderes que lhe foram outorgados por  

WILSON BEZERRA DA SILVA, através de instrumento particular de mandato, para 

praticar todos os atos que se fizerem necessários. 

 

Recife, 12 de maio de 2020 
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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2731770- C3/ 2020-02456/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

PROCESSO: 00199558220208172001

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WILSON BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 29 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 63981683 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/06/2020 15:18:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015182186000000062801569
Número do documento: 20063015182186000000062801569



 

CONTESTAÇÃO
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2731770- C3/ 2020-02456/ INVALIDEZ 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

  

PROCESSO: 00199558220208172001 

AUSENCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WILSON BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/07/2018, 
restando permanentemente inválida. 

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/07/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 
autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

PRELIMINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 
Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC[1]. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao 
debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral[2]. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima[3]. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação[4]. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação[5] 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos 
do art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 
elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

 

Num. 64217456 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 06/07/2020 14:17:42
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070614174246800000063029552
Número do documento: 20070614174246800000063029552



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move WILSON BEZERRA DA SILVA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00199558220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

PROCESSO: 00199558220208172001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove WILSON BEZERRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 7 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 25/06/2020 - Hora: 15:50:14 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12082.055794 4 83260000030000

2717 / 839299

25/06/2020 040271700942006255 DJ 25/06/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120820557-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12082.055794 4 83260000030000

2717 / 839299

040271700942006255 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120820557-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 12A VARA CIVEL

2717

WILSON BEZERRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01799083

00199558220208172001

040271700942006255

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01799083 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

WILSON BEZERRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100199558220208172001

RECIFE - 12A VARA CIVELVARA:

040271700942006255

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

24/07/2020

24/07/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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03/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00199558220208172001
N° DO PROCESSO

03/07/2020
DATA DA GUIA

2731770
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

WILSON BEZERRA DA SILVA FISÍCA 10109561406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

AA7DBC11803C202B         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12082.055794 4 83260000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB/PE 25393 da parte SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA. 

RECIFE, 9 de julho de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

seguinte item do Despacho de ID 60931471, conforme segue transcrito abaixo:

"Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe
que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o laudo deverá ser
entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias."

RECIFE, 9 de julho de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 64448865 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS - 09/07/2020 17:02:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070917022070600000063253953
Número do documento: 20070917022070600000063253953



 

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial,

honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que para realização de

perícias enquanto não existir controle do COVID- 19, trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e

sempre que possível com horário marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, ainda

apresenta risco paras ambas às partes.

Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à distância do agendamento, no

entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a

realização das perícias.

Solicito agendamento/reagendamento para o dia 01/10/2020, às 10:30, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81

4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se

tiver) e documentos relacionados ao acidente.

SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;

•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas;

•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de seu processo, para

tornar o atendimento mais rápido.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

Recife, 13  de julho de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de agosto de 2020

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - Petição ID64547114  (Data perícia)

Destinatário(s): 

Nome: WILSON BEZERRA DA SILVA 

Endereço: RUA PE CICERO, 54, CENTRO, BEZERROS - PE - CEP: 55660-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) Petição ID64547114  (Data perícia), juntada na ação em

epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.

 

" Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial, honrado

pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo que para realização de perícias

enquanto não existir controle do COVID- 19, trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre

que possível com horário marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus. A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento,

ainda apresenta risco paras ambas às partes. Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço

desculpas quanto à distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo

possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias. Solicito agendamento/reagendamento para o

dia 01/10/2020, às 10:30, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer com a

intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente. SOLICITO: • Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com

necessidades especiais; • Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim

aglomeração de pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de

seu processo, para tornar o atendimento mais rápido. Nesses termos, Pede deferimento. Recife, 13 de julho de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868" 

Eu, LANA HELANE REIS RAPOSO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 LANA HELANE REIS RAPOSO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - Petição ID64547114  (Data perícia)
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Petição ID64547114  (Data perícia), conforme segue transcrito abaixo:

" Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial, honrado

pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo que para realização de perícias

enquanto não existir controle do COVID- 19, trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre

que possível com horário marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se

aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03

horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à

propagação do vírus. A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento,

ainda apresenta risco paras ambas às partes. Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço

desculpas quanto à distância do agendamento, no entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo

possível o envio do laudo em até dois dias após a realização das perícias. Solicito agendamento/reagendamento para o

dia 01/10/2020, às 10:30, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente

ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração). Deverá comparecer com a

intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao

acidente. SOLICITO: • Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com

necessidades especiais; • Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim

aglomeração de pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de

seu processo, para tornar o atendimento mais rápido. Nesses termos, Pede deferimento. Recife, 13 de julho de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868"

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de setembro de 2020

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PROC. : 0019955-82.2020.8' 17'2001

RECIÁMAiITE: W|ISON BEZERRA DA SIwA

nÉu: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S,A E SEGURADORA LIDER DOS

COITISÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009'226'694-

06, PIil/PA5EP 1903382O4O7, médico perÍto judicial, nomeado por vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão cle seus honorários. por meio de alvará e que seia

informado quando for líberado'

É-* Ç--4p**^í?f-€^

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,01 de outubro de 2020.

Poulo Femando Bezerm de Menezes Filho

cRM 16.ffi8
Ittédico Perlto
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N" do proces§o: 0019955{2.2020.8.17.2001
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CPF: 10r.O95.614-06 Vara: 12 ' vÀRA eívn oa eÂPITAL-seçÃo e
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Informações do Acidente

Local do Acidente:

BEZERROS .PE

Data do Acidente: WO7 120Í.8
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II) Descrwer o qua&o dinico atral iúrrwdo:
a) qual (quais) regiâo(ões) corpcatfs) €nooÍtr{m)*

IV) S€gmdo o €rrare médico kgaL pode-se afirmar que o

quadÍo clÍnio ctr§acün:

alflaisrrmçoes apems temponáÍia§

bl[g*" anatômico e/ou turrcional definitivo (sequelas)

Em caso dÊ dm matômico elqr fucimal inforrnar as

timi@ fisicas irrepmiveis s d€finitims pr€sertes no

b) as altera@ (aisnr@) pÍesente§ m patrimfoio fisico
da Vítim4 «pe sÊjam evoluti*as e t€mpfralm€nte
compatíveis com o quadm documenudo m primeiro
atendimento médico hospitalar, considemando-se as nedidas

tornadas nafase do

trt) ILí indicaÉo de algum trâhnffi (em curso, pr€scrito,

a ser pnescrito), irchrin& ffi de rcáili@o?

.lflsi* b,EK*
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.l[siq em.jtepÍazo:
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ou de resposa
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segrnento(s) corporal(is) acometi&(s) e ainda segundo o
previsto em in§nrmento iegai. firmar a sua gradua$o:

Sepemocorporataffiido:

.lflrc.r (Dam anatômico ou funcional pemunente que

ompromeüa aintegn do Frimônio fisico e/or mental da

r'ítirm).

tlffir*ud (Dmo maômbo e/or fuicional permanente

çe-trywta apm prte do pmim0mio fisico e/ou

ritima.

v

acometida(s):

,O*rrhrro i,*,k,

1

L t:-), , t j: í: j .+íií,it

E ..i;;rir,-7 i.......-r... i.+i.i:í-:r.: :.r- ,--: r. iil-:l.rJi,:.i:i-jÍj:i

,A<À c" hZü rr{

[r9rlEr.

CPF.
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Faur* IVI'*EzES

U.f)[f"t*ial Compleúo (Dano matômioo e/ou frrncional
pennanente qtrc compom€úa e forma dóal algrm
segmenro corporai da vítima).

n.Zfllfarcial Incompteto (Dano amtômico elou
funóonal permanente que comprometâ apenâs em parte a
urn (ou meis {s um) eegnrento oorporâl dâ útima).

b.2.1 ) lnformar o grau {Íe incapacidade definiúva ria
Vítima segundo o previsto s alínea II s l. do aÍt 3o
da ÍÁ 6.194174 com ÍEdaÉo furroúrzida peto atigo
3l da l,ei 11.94512(n9, çorrelaçionando o peroertual
ao respectivo dam, em cqíta segmto corporal
acometido.

Segmento
Anatômico Mãnqüeo perentual

lo Lesão

nn'lrrrt l0ToResiduall zsl%trr,"

ffir*r" Media I 757o Intensa

2o l,esão

l0o/oResiúEl flZsNtl;rrc

r-1
I_J )tI"/o fvl€(l!â 75% inÍensa

3o l,esão

l0olo Residual ffzsY. l-*"

n 51P/oMiediia 75% lntensa

4o lesão

fl rooz. nesia,ar flzsx r--

I sv, naeoi, I t s"t"rnrensa

Obserração: Ilavendo mais de q;úo sequelas
perrrffies a seÍem qurttincadm, especifique a
respectilz gradração de acordo com os critédos ao lado
apresentados:

IdormS Complementeres

Dalau' realização do exame médico lega!:

CPf.

PauloFerrqn& Filho

t. : -,a 1iJ:11i!

Stlor
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) parte(s) para, no prazo de 15 dias, manifestar(em)-se sobre o 

laudo pericial apresentado sob o ID68893399. 
RECIFE, 9 de outubro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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2731770- C3/ 2020-02456/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00199558220208172001 

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WILSON BEZERRA DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA 

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 
Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 
 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 
processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

A parte autora alega ter adquirido lesões decorrentes do acidente aludido, no ombro direito, todavia, em sede 

administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, conforme demonstrado abaixo: 
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Após o deferimento de exame pericial médico, o ilustre expert apurou a presença de lesão no ombro direito em 

grau médio (50%). 

Assim a ré impugna o ilustre laudo quanto à presença de sequelas no ombro direito, tendo em vista que, 

anteriormente, em sede administrativa, foi apurada a ausência de sequelas no segmento. 

Ora, Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agregar lesão à parte autora, haja vista que, conforme avaliado administrativamente, o ombro direito possuía 
amplitude de movimentos preservada, sem a presença de sequelas permanentes. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª B VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL-
PERNAMBUCO 

 

  
Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001
WILSON BEZERRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA EM EPÍGRAFE, contra 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E OUTRA, vem à presença de V. Exª, por

intermédio de sua advogada adiante assinada, requerer o que se segue:

 

Que proceda com a inclusão da patrona ANA CRISTINA ALEIXO  PEREIRA SANTOS, OAB/PE 28697D, no processo,

pois a procuração está no nome da mesma. Requer a juntada da procuração e que a secretaria realize o cadastro da

advogada interessada com sua inclusão no sistema, visto já ter nos autos, em ID 61910519, substabelecimento.

Ainda, requer esclarecer que de fato, o autor sofreu dois acidentes, um em 1/07/2018 e outro em 10/08/2019.

Este processo, refere-se ao acidente de 01/07/2018, entretanto,  por um equívoco, foi juntado o pagamento do processo

administrativo em ID 60904268 do acidente de 2019, o qual o autor recebeu em via administrativa o valor de R$

2.362,50.

Assim, requer que V.Exa, não analise tal documento, visto não pertencer ao nexo causal da matéria processual deste

processo, assim, vem juntar o boletim de ocorrência para confirmar que houve outro acidente em 2019 e ainda o

processo administrativo do acidente de 2018 que confirma que o autor não recebeu pagamento algum, sendo negado

seu direito indenizatório em via administrativa e que aind é confirmado pela Seguradora em sua peça de defesa e

manifestação ao laudo.

Portanto, em manifestação ao laudo apresentado em ID 68893399,  o autor não se opõe ao resultado do laudo pericial,

visto que demonstra que foi feito de forma lícita, lúdica  e de acordo com a verdade fática do autor.

Requer, desse modo, o julgamento  do processo com a procedência dos pedidos da exordial.

 Nestes Termos.

Pede Deferimento.

 

Recife, 09 de novembro de 2020.

Sharon Barros

OAB/PE 29010D
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SINISTRO 3180361477 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA WILSON BEZERRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev
Previdência S/A-Filial Recife-PE
BENEFICIÁRIO WILSON BEZERRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 10109561406

Posição em 09-11-2020 15:50:09 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o
beneficiário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

26/10/2018 PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810303

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001
AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc ...
 
            Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por WILSON BEZERRA
DA SILVA contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A. e SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A   .
            Diz a parte autora que sofreu acidente de trânsito no dia 01/07/2018, sofrendo fratura no
seu membro superior direito.
         Acreditando que tem direito ao pagamento do seguro, pugna pela condenação da
demandada em R$ 11.137,50.
            Em ID nº 64217456 a ré apresentou contestação.
            Afirma que houve negativa da seguradora, na via administrativa, pelo fato de ter verificado
que o autora não restou invalidado, após a análise dos documentos apresentados.
            Argumentou preliminarmente a ausência de capacidade (falta de procuração).
            No mérito aduz que não há nos autos documento do IML que comprove o grau da lesão e
a inexistência de invalidez permanente
            Lembra que o pagamento deve ser proporcional à lesão suportada e pugna pela
improcedência da ação.
            Foi realizada perícia por expert de confiança do juízo em ID nº 68893399.
            Sobre a perícia ambas as partes se manifestaram, conforme ID's 69713810 e 70731912.
            É o relatório.
            Decido.
            A ação comporta julgamento antecipado, eis que incidente na hipótese do art. 330, I do
CPC.
            Pois bem, o caso em análise deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/74.
            Antes de adentrar ao mérito, rechaço a preliminar trazida com a contestação, uma vez que
a ausência de instrumento procuratório trata-se um vício sanável, o qual, inclusive, já foi sanado,
conforme se observa no ID 70731923.
            Quanto a alegação de que não há nos autos documento do IML, entendo que este é
desnecessário, visto que foi feita perícia por médico de confiança do juízo.
            Diante do laudo elaborado por perito, pode-se constatar que a parte autora sofreu a perda
da mobilidade de ombro esquerdo em decorrência de acidente de trânsito sofrido. Segundo a
tabela da Lei nº 11.945/2009, danos nesta parte do corpo impõem uma indenização
correspondente a 25% do teto estabelecido. Assim, inicialmente, a parte autora faria jus a uma
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indenização no valor de R$ 3.375,00.
            Ocorre que, a referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira análise, seja feita outra,
que deve levar em conta a intensidade da lesão. Esse, inclusive, é o entendimento sumulado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça (enunciado da súmula 474, STJ[1]).
            Assim, o perito indicou que a lesão no ombro direito foi de grau médio, cabendo a
indenização em 50% do valor obtido na primeira análise.
            Dessa forma, chega-se à conclusão que a indenização devida à parte autora corresponde
a R$ 1.687,50.

Julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento da indenização
no valor de R$ 1.687,50, quantia a que faz jus o autor pela lesão de grau médio sofrida em seu
ombro direito, que deve ser acrescido de correção monetária, através da tabela do ENCOGE, a
partir do evento danoso, além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

Considerando a sucumbência recíproca havida entre a primeira ré e a autora, condeno-as
a arcar com as despesas processuais na base de 50% para cada parte. Sobre os honorários
advocatícios, condeno cada uma ao pagamento de R$ 500,00 para o patrono da parte adversa.
As condenações imputadas ao autor restam suspensas, ante a gratuidade deferida.

Havendo valores a liberar ao perito, expeça-se alvará.
Certificado o trânsito em julgado, aguarde-se o prazo de 15 dias para fins de manifestação

voluntária das partes. Decorrido dito prazo, remeta-se ao arquivo com anotações de estilo, sem
prejuízo de eventual posterior ingresso de cumprimento de sentença o qual deverá tramitar por
meio do sistema PJe, nos moldes da Instrução Normativa nº 13, de 25 maio de 2016, publicada
no DJe, Edição nº 98/2016 de 27 de maio de 2016.

Caso haja recurso, considerando que a hipótese dos autos não trata dos arts. 331
(indeferimento da inicial), 332 (improcedência liminar) e 485, § 7º (sentença terminativa), do CPC,
intime-se a parte apelada para, querendo apresentar contrarrazões. Atente-se a Diretoria Cível ao
disposto no art. 1.009, §§ 1º e 2º do NCPC, intimando a parte recorrente para se manifestar, caso
sejam suscitadas em contrarrazões as questões resolvidas na fase de conhecimento que não
comportaram agravo de instrumento. Após, remetam-se os autos ao TJPE, em conformidade com
o que dispõe o art. 1.010, § 3º, do NCPC.
 

P. R. I.
 

RECIFE, 10 de novembro de 2020
 

Juiz(a) de Direito
 

[1] A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 12ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0019955-82.2020.8.17.2001 

AUTOR: WILSON BEZERRA DA SILVA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de WILSON BEZERRA DA

SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de novembro de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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